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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 24 de maio de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.661/2023, de 24 de maio de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) na dotação constante do anexo 
I, deste Decreto.
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PORTARIA 901/2023, de 24 de maio de 2023.

Concede diárias a servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com as disposições contidas no Decreto 
Municipal 1.518/22,

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão ½ (meia) diária, no valor de R$ 70,00 

(setenta reais) cada, totalizando R$ 35,00 (trinta e cinco reais), à servidora THAÍS 
CAROLINE FERREIRA DANTAS, Técnica de Referência, para cobertura de despesas 
de viagem ao município de Mossoró, a ser realizada no dia 25/05/2023, com o objetivo 
de atender à demanda técnica da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social 
e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de maio de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 902/2023, de 24 de maio de 2023.

Concede diárias a servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com as disposições contidas no Decreto 
Municipal 1.518/22,

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão ½ (meia) diária, no valor de R$ 70,00 

(setenta reais) cada, totalizando R$ 35,00 (trinta e cinco reais), ao servidor JOSIVAN 
SIQUEIRA, Assistente da SEMTASC, para cobertura de despesas de viagem ao 
município de Mossoró, a ser realizada no dia 25/05/2023, com o objetivo de atender à 
demanda técnica da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de maio de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023
PROCESSO Nº 3693/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, inscrito no CNPJ sob o número 08.079.402/0001-35, através da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania. CONTRATADO: 
Empresa RAMON F. DE OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
32.759.332/0001-40, com sede na Av. Amintas Barros, 1049, Dix-Sept Rosado, CEP: 
59.054-145, Natal/RN. DO OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa 
especializada na aquisição de itens de cama, mesa e banho, destinados a unidade de 
Acolhimento Institucional – Casa Abrigo para atender as necessidades SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA, conforme Termo de 
Referência, e de acordo com o memorando 6.063/2023-1doc. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Este contrato fundamenta-se no 24, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. DA VIGÊNCIA: O Contrato terá o prazo de vigência a partir da 
data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2023. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E DO VALOR:  As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento 
do(a) CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2023 conforme segue: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE 2005 – 
AMANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30 – Material de consumo 
FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 40 – F U N D O MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2067 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30 – Material de consumo FONTE DE RECURSO 
1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 1660 – Transferência de Recursos do 
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 1661– Transferência de Recursos dos 
Fundos Estaduais de Assistência Social. Valor Global de R$ 5.512,00 (cinco mil, 
quinhentos e doze reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de maio de 2023
JANE CLEIDE DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL

CONTRATANTE
Ramon Francisco de Oliveira

RAMON F. DE OLIVEIRA LTDA
CONTRATADA

*PORTARIA 896/2023, de 23 de maio de 2023.

Designa Servidora para a função de Secretária da Junta do 
Serviço Militar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e 
considerando as disposições contidas no artigo 29, §5º do Decreto nº 57.654 de 20 de 
janeiro de 1966 (Regulamento da Lei do Serviço Militar),

RESOLVE: 
Art.1º Designar a Servidora BEATRIZ LIMA DO NASCIMENTO, para 

desempenhar a função de Secretária da Junta do Serviço Militar de São Gonçalo do 
Amarante/RN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 23/05/2023.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 23 
de maio de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipa

*Republicada por adequação

PORTARIA 898/2023 - GP, de 24 de maio de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, RAFAEL FERREIRA LOPES do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de maio de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 899/2023 - GP, de 24 de maio de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear RAFAEL FERREIRA LOPES para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de maio de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 900/2023 - GP, de 24 de maio de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, MAYARA TAVARES DE SOUSA SILVA do 

cargo de provimento em comissão de COORDENADORIA GERAL DE SAÚDE BUCAL 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de maio de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO  
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE  APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 
023/2023

Processo nº 5738/2021
Pregão Eletrônico Nº 084/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, CNPJ nº. 08.079.402/0001-35,  POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: EBARA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS EM INFORMATICA 
LTDA-EPP, inscrita no CNPJ 04.471.402/0001-25, com sede na AV Prudente de 
Morais, 2177, sala 103, Barro Vermelho, Natal-RN, CEP 59022-550.
DO OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a inserção na Cláusula Quarta 
do Contrato Administrativo em epígrafe: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
PROJETO/ATIVIDADE 2005 – AMANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE 
TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30 – Material de consumo 44.90.52 – Equipamentos e material permanente 
FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
PROJETO/ATIVIDADE 2240 - ESTRUTURACAO E MANUTENCAO DO CONSELHO 
TUTELAR E DO CMDCA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30 – Material de consumo 
44.90.52 – Equipamentos e material permanente FONTE DE RECURSO 1500 – 
Recursos não Vinculados de Impostos PROJETO/ATIVIDADE 2323 – MANUTENÇÃO 
E ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS DE DIREITOS ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30 – Material de consumo 44.90.52 – Equipamentos e material permanente 
FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
PROJETO/ATIVIDADE 1007 – APOIO A OPERACIONALIZAÇÃO DO FIA ELEMENTO 
DE DESPESA 33.90.30 – Material de consumo 44.90.52 – Equipamentos e material 
permanente FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 – F U N D O MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2066 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30 – Material de consumo 44.90.52 – Equipamentos 
e material permanente FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de 
Impostos 1660 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 
FNAS 1661– Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
PROJETO/ATIVIDADE 2067 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30 – Material de consumo PMSGA Processo nº 
Folha nº 44.90.52 – Equipamentos e material permanente FONTE DE RECURSO 1500 
– Recursos não Vinculados de Impostos 1660 – Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 1661– Transferência de Recursos dos Fundos 
Estaduais de Assistência Social PROJETO/ATIVIDADE 2068 - APOIO À 
ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO SUAS – IGD SUAS ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30 – Material de consumo 44.90.52 – Equipamentos e material permanente 
FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 1660 – 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
PROJETO/ATIVIDADE 2069 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD 
SUAS ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30 – Material de consumo 44.90.52 – 
Equipamentos e material permanente FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos 1660 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS PROJETO/ATIVIDADE 2070 - APOIO À ORGANIZAÇÃO E 
GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E CADASTRO UNICO ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.30 – Material de consumo 44.90.52 – Equipamentos e material 
permanente FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
1660 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
PROJETO/ATIVIDADE 2071 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD 
PBF ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30 – Material de consumo 44.90.52 – 
Equipamentos e material permanente FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos 1660 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS PROJETO/ATIVIDADE 2073 – BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30 – Material de 
consumo 44.90.52 – Equipamentos e material permanente FONTE DE RECURSO 
1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.
DO FUNDAM ENTO LEGAL: O presente Termo de Apostilamento tem fundamento 
legal nos art. 65, § 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, assim como na Cláusula Quarta do 
Contrato Administrativo.
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de Maio de 2023.
ALDENISIA ALVES ALBUQUERQUE BARBOSA

Secretária Municipal de Saúde
Contratante

EXTRATO DO VIGÉSIMO TERCEIRO TERMO DE  APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N° 194/2021

Processo nº 911/2021 
Concorrência nº 001/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, CNPJ nº. 08.079.402/0001-35,  POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS.
CONTRATADA: MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTDA, CNPJ nº. 
06.110.037/0001-59, Endereço:  Rua Vereador João Alves, n° 750, Tirol - Natal/RN.
DO OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a inserção na Cláusula Quarta 
do Contrato Administrativo em epígrafe: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
PROJETO/ATIVIDADE 2005 – AMANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE 
TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39 – Outros serviços de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos 
não Vinculados de Impostos PROJETO/ATIVIDADE 2240 - ESTRUTURACAO E 
MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR E DO CMDCA ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39 – Outros serviços de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos 
não Vinculados de Impostos PROJETO/ATIVIDADE 2323 – MANUTENÇÃO E 
ESTRUTURAÇÃO DOS CONSELHOS DE DIREITOS ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39 – Outros serviços de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos 
não Vinculados de Impostos PROJETO/ATIVIDADE 1007 – APOIO A 
OPERACIONALIZAÇÃO DO FIA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros 
serviços de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de 
Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 – F U N D O MUNICIPAL ASSISTÊNCIA 
SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2053 - PROGRAMAS ACESSUAS TRABALHO 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - PJ FONTE DE 
RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 1660 – Transferência de 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS PROJETO/ATIVIDADE 
2054 - PROGRAMAS BPC NA ESCOLA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros 
serviços de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1660 – Transferência de Recursos do 
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS PROJETO/ATIVIDADE 2066 - 
SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PMSGA Processo nº Folha nº 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - PJ FONTE DE 
RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 1660 – Transferência de 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 1661– Transferência de 
Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social PROJETO/ATIVIDADE 2067 - 
SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 
– Outros serviços de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos 1660 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS 1661– Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de 
Assistência Social PROJETO/ATIVIDADE 2068 - APOIO À ORGANIZAÇÃO E 
GESTÃO DO SUAS – IGD SUAS ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros 
serviços de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de 
Impostos 1660 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 
FNAS PROJETO/ATIVIDADE 2069 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – 
IGD SUAS ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - PJ 
FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 1660 – 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
PROJETO/ATIVIDADE 2070 - APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA 
BOLSA FAMILIA E CADASTRO UNICO ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros 
serviços de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de 
Impostos 1660 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 
FNAS PROJETO/ATIVIDADE 2071 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – 
IGD PBF ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - PJ 
FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 1660 – 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
PROJETO/ATIVIDADE 2073 – BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - PJ FONTE DE 
RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos. 
DO FUNDAM ENTO LEGAL: O presente Termo de Apostilamento tem fundamento 
legal nos art. 65, § 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, assim como na Cláusula Quarta do 
Contrato Administrativo.
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de Maio de 2023.
MÁRCIO CÉZAR DA SILVA PINHEIRO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS
CONTRATANTE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 14/2023

Processo nº 4142/2023

Na qualidade de ordenador de despesas, RECONHEÇO E RATIFICO com base no Art. 

26 da Lei Federal nº 8.666/93, e a vista do Parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria 

Municipal de licitações, Contratos, Compras e Convênios do Município, a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 14/2023, PROCESSO Nº 4142/2023, com fundamento no Art. 24, 

Inciso II da Lei Federal n 8.666, para contratação de empresa com Aquisição de 95 

frascos contra febre aftosa com 15 doses cada, totalizando 1.425 doses. Assim 

atendendo a 1°etapa da campanha de vacinação contra aftosa 2023, conforme o 

calendário do Governo Federal. Conforme informações da despesa de custeio além do 

termo de referência e propostas anexo ao Memorando 8.415/2023 – 1DOC, com valor 

total de R$ 3.310,00 (três mil e trezentos e dez reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de maio de 2023.

EDSON ARCANJO DA SILVA

Secretário de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário

Portaria Nº 027/2023, de 24 de maio de 2023.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 

032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 

N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 

CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 

ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 

DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:

Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 

cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 

responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 

Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo nº 155/2023 – Processo 

12367/2022, empresa CONSTRUTORA AGASPAR S/A, CNPJ: 08.323.347/0001-87, 

referente RDCi N.º 001/2023, que tem como objeto Serviços de elaboração de projetos 

básicos e executivos de engenharia, obtenção de licenças, outorgas, aprovações, e 

execução das obras de infraestrutura de CONSTRUÇÃO DA PONTE DOS SANTOS 

MÁRTIRES SOBRE O RIO JUNDIAÍ, no município de São Gonçalo do Amarante – RN, 

Convênio n° 925441/2021 - CR n° 1082376-13 /2021 – Ministério do Desenvolvimento 

Regional - MDR, Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 

inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 

seguintes informações:

Gestor do Contrato: RITA DO CARMO DA COSTA BRITO - SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 04825

Fiscal do Contrato em exercício: FELIPE TALES PALHARES DE MELO– 

ENGENHEIRO CIVIL – CREA/RN – 210996080-1.;

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 

úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 

Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 

informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 

contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de maio de 2023.

RITA DO CARMO DA COSTA BRITO 

Secretária Municipal de Infraestrutura

Matrícula - 04825

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 0247/2020

Processo nº 1901323137
Chamada Pública nº 001/2020
CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal de Saúde 
CONTRATADA CENTRO CLINICO IGAPO LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
40.990.277/0001-23, endereço: Rua Tomaz Landim, nº 2620, Igapo, Natal/RN
DO OBJETO:  O presente instrumento tem como objeto a alteração da Cláusula 13.ª, 
para prorrogar a vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 26 de março de 2023 a 
25 de março de 2024.
DO FUNDAMENTO LEGAL:  O presente Termo Aditivo tem fundamento legal nos art. 
57, Inciso II, § 2º da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como 
na Cláusula 13.ª do Termo de Subpermissão n.º 247/2020, e na melhor forma do Direito 
Administrativo.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: A previsão de recursos 
orçamentários para a execução dos serviços durante o exercício de 2023, tem 
adequação orçamentária para o corrente exercício através da Lei Nº 2.072, de 29 de 
dezembro de 2022, que será atendida na seguinte dotação: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 30 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.049 – BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ATENCAO BÁSICA; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ; FONTE DE RECURSO: 
1500 – Recursos não Vinculados de Impostos; FONTE DE RECURSO: 1600 – 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 
– Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 2.042 – BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ; FONTE DE RECURSO: 1500 – 
Recursos não Vinculados de Impostos; FONTE DE RECURSO: 1600 – Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Termo de Subpermissão Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 24 de março de 2023
ALDENISIA ALVES ALBUQUERQUE BARBOSA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
P/ CONTRATRANTE

RAIMUNDO RIBEIRO DA HORA NETO
CENTRO CLINICO IGAPO LTDA

P/ CONTRATADA

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 14/2023
Processo nº 4142/2023

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo objeto é aquisição de 
vacinas contra febre aftosa, como também agulhas e outros insumos, em observância 
ao artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e em consonância com o Parecer Jurídico 
acostado aos autos, exigência do artigo 38, inciso VI, do mesmo diploma legal, a ser 
utilizadas na campanha de vacinação contra febre aftosa, no presente caso em animais 
de pequenos produtores rurais, cadastrados nesta Secretaria de Agropecuária e 
Desenvolvimento Agrário
NOME DO CREDOR: Rancho Alegre Comercio e Representações de Produtos 
Agropecuários Ltda.
CNPJ nº 06.098.753/0001-68.
ENDEREÇO: Avenida Dão Silveira, 3648, Anexo 3648-A, Neópolis II – CEP 59.066-
180 - Natal/RN.
VALOR: R$ 3.310,00 (três mil e trezentos e dez reais).
OBJETO: Aquisição de 95 frascos contra febre aftosa com 15 doses cada, totalizando 
1.425 doses. Assim atendendo a 1°etapa da campanha de vacinação contra aftosa 
2023, conforme o calendário do Governo Federal. Conforme informações da despesa 
de custeio além do termo de referência e propostas anexo ao Memorando 8.415/2023 – 
1DOC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para aquisição dos produtos o município utilizara 
recursos oriundos da seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 20 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO PROJETO/ATIVIDADE 2.117 – AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
VACINAS CONTRA A FEBRE AFTOSA, RAIVA, CLOSTRIDUIM E VERMIFUGO 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de maio de 2023.
EDSON ARCANJO DA SILVA

Secretário de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário
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*CONTRATO Nº 007

T E R M O  D E  C O N T R AT O  D E  E M P R E S A PA R A 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
MATERIAIS GRÁFICOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
E LS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, NA FORMA 
ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado a Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 09.427.998/0001-80, com sede na Praça Senador Dinarte Mariz, 202, Centro, 
São Gonçalo do Amarante/ RN, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Sr. vereador Geraldo Veríssimo de Oliveira, brasileiro, casado, 
capaz, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.240.094-34 e RG nº 501.288 - ITEP/RN, 
residente e domicilia na Rua Geraldo Veríssimo, nº 67, Jardim Lola, São Gonçalo do 
Amarante/RN, e de outro lado, como CONTRATADO a empresa LS  COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA ME, representado pelo Sr. Samar Fausto de Oliveira, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 915.621.474-04 e CNH nº 01622625135 
DETRAN/RN, residente e domiciliado na Rua Gregório de Matos, 329, Nova 
Parnamirim, Parnamirim/RN, decidiram as partes contratantes assinarem o presente 
contrato nº 007, o qual será regido pelas cláusulas a seguir e demais ditames da Lei 
Geral de Licitações e Contrato (Lei Federal 8.666/1993), que mutuamente acordam e 
aceitam as cláusulas abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato serviços de confecção de materiais gráficos para 
atender as necessidades desta Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, 
conforme as condições, especificações técnicas e demais exigências previstas no 
respectivo Edital, Ata de Registro de Preços e Termo de Referência. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO DO CONTRATO 
Este contrato foi formalizado com base no Pregão Presencial 001/2022, estando 
subordinado aos ditames da Lei nº 10.520/2002 e de forma subsidiária, à disciplina da 
Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, estendendo-se a 
vigência por 224 dias consecutivos, até 31 de dezembro de 2023 podendo ser 
prorrogado nos moldes da Lei 8.666/93, caso haja interesse das partes;
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela prestação dos serviços ora contratados, será paga a importância de R$ 36.452,92 
(trinta e seis mil quatrocentos e cinquenta e dois reais noventa e dois centavos), 
conforme relação de itens registros em anexo a este termo.  O pagamento será 
realizado nos termos contidos na ata de registro de preços (anexo III do Edital).
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
5.1 O contrato poderá ser alterado unilateralmente no caso de necessária modificação 
do valor contratual em decorrência do acréscimo ou diminuição quantitativa do seu 
objeto, até o limite de 25%.
5.2 O contrato poderá ser alterado por acordo das partes para restabelecer a relação 
das partes, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos, conforme subitem 14.5 da 
cláusula 14 do Edital.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes 
recursos consignados no Orçamento da Câmara Municipal para o exercício 2023.
Unidade Orçamentária: 01.001 – Câmara Municipal 
Projeto Atividade: 20007 – Manutenção das Atividades da Câmara
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ
Fonte de Recursos: 150000000 – Recursos Não Vinculados a Impostos
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá à CONTRATADA:
7.1.1 Efetuar a entrega dos materiais observando o prazo estipulado, as 
especificações e demais condições previstas no Termo de Referência, respondendo 
pela qualidade dos produtos oferecidos, que deverão ser compatíveis com as 
finalidades a que se destinam.
7.1.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia 
e expressa anuência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante;
7.1.3 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou que não atenda às 
especificações exigidas;
7.1.4 Responder pelos danos causados diretamente a Câmara ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado;
7.1.5 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas 
dependências da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante;

Portaria Nº 028/2023, de 24 de maio de 2023.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo nº 162/2023 – Processo 
12367/2022, empresa SOLAR ENGENHARIA EIRELI, CNPJ: 30.500.281/0001-02, 
referente a TOMADA DE PREÇO N.º 001/2023, que tem como objeto a Pavimentação 
a Paralelepípedo pelo Método Bripar de trecho e calçadas da rua Maurício Fernandes e 
calçadas das ruas Ana Cecília e São Caetano, em SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, Convênio n° 884420/2019 - CR n° 1064157-59/2019 – Ministério do 
Desenvolvimento Regional - MDR, Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: RITA DO CARMO DA COSTA BRITO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 04825

Fiscal do Contrato em exercício: FELIPE TALES PALHARES DE MELO– 
ENGENHEIRO CIVIL – Mat 00924951 - CREA/RN – 210996080-1;

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de maio de 2023.

RITA DO CARMO DA COSTA BRITO 
Secretária Municipal de Infraestrutura

Matrícula - 04825

PORTARIA Nº 001/2023 – GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Nomeia membros integrantes da JDD – Junta Disciplinar 
Desport iva,  para ju lgar processos relat ivos aos 
Campeonatos Municipais de Futebol e Futsal-Edição/2023 
do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, sob o 
gerenciamento da ADS – Associação Desport iva 
Sãogonçalense.

O Presidente da ADS – Associação Desportiva Sãogonçalense, no uso 
das suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelos dispositivos legais estatuários 
e demais correlativas;

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear conforme relação abaixo, sob a presidência do primeiro a 

JDD – Junta Disciplinar Desportivo, exclusivamente para julgar processos relativos aos 
Campeonatos Municipais de Futebol e Futsal do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN em todas as suas categorias, realizados e gerenciados pela ADS – 
Associação Desportiva Sãogonçalense;

Art. 2º - Presidente: Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro  -  OAB/RN nº 5.391
 Membro:    Leonardo Brandão da Cruz Lira    -  OAB/RN nº 12.456
Membro:    Marjara Dantas de Souza               - OAB/RN nº 18.190
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de maio de 2023

Jackson Costa da Silva
Presidente
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sanções previstas: a) Suspensão imediata, dos trabalhos no estado em que se 
encontram; 
b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados a 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante – RN. 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 
9.1. No caso de atraso injustificado, assim consideradas a inexecução parcial ou a 
inexecução total do objeto, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) Advertência para os casos de atraso do fornecimento não superior a 5 (cinco) dias e 
não apresentação das provas de regularidades fiscais no momento da entrega da Nota 
Fiscal
b) Multa de:
b-1) 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, sobre o valor adjudicado, caso o 
descumprimento dos prazos contratuais for superior a 5 (cinco) dias até o limite de 15 
(quinze) dias mais advertência.
b-2) 5,0% (cinco por cento) do valor adjudicado, caso o atraso de fornecimento seja 
superior a 15 (quinze) dias ou ocorra a inexecução parcial do objeto mais advertência.
b-3) 10,0% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, rescisão contratual e suspensão 
temporária do direito de participar de licitação promovida pela Câmara pelo prazo 1 
(um) ano, em caso de inexecução total da obrigação assumida.
c) Rescisão contratual caso a não observância do disposto no Art. 55, inciso XIII da Lei 
8.666/93 e cláusula 7.1.11 deste documento perdurarem por 4 meses seguidos.
9.3. Se qualquer um dos motivos ocorrer, comprovado impedimento ou reconhecida 
força maior, devidamente justificado e aceito pelo Contratante, a Contratada ficará 
isenta das penalidades supramencionadas.
9.4. A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao Contratante, no prazo máximo 
de quinze (15) dias corridos contados do recebimento da notificação; ou descontada 
dos pagamentos devidos.
9.5. As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de 
advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Câmara Municipal.
9.6. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. 109 da 
Lei nº.
8.666, de 21/06/1993, observados os prazos ali fixados.
CLÁUSULA DECIMA – DO FORO: 
10.1 Para dirimir as questões decorrentes deste Contrato as partes elegem o Foro de 
São Gonçalo do Amarante/RN, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
E por estarem de pleno acordo foi lavrado o presente Termo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só efeito, que as partes contratantes assinam na presença das 
testemunhas abaixo. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de maio de 2023
Geraldo Veríssimo de Oliveira

Vereador Presidente
Samar Fausto de Oliveira

LS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME

*Republicado por incorreção

*CONTRATO Nº 008

T E R M O  D E  C O N T R ATO  D E  E M P R E S A PA R A 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
MATERIAIS GRÁFICOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
E LM SERVGRÁFICA E COPIADORA LTDA, NA FORMA 
ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, onde de um lado a Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 09.427.998/0001-80, com sede na Praça Senador Dinarte Mariz, 202, Centro, 
São Gonçalo do Amarante/ RN, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Sr. vereador Geraldo Veríssimo de Oliveira, brasileiro, casado, 
capaz, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.240.094-34 e RG nº 501.288 - ITEP/RN, 
residente e domicilia na Rua Geraldo Veríssimo, nº 67, Jardim Lola, São Gonçalo do 
Amarante/RN, e de outro lado, como CONTRATADO a empresa LM SERVGRÁFICA E 
COPIADORA LTDA, representado pelo Sr. Rivaldo César Lucena Soares, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 132.832.354-49 e RG nº 1.380.972 SSP/RN, 
residente e domiciliado na Rua General Gustavo Cordeiro de Farias, decidiram as 
partes contratantes assinarem o presente contrato nº 008, o qual será regido pelas 
cláusulas a seguir e demais ditames da Lei Geral de Licitações e Contrato (Lei Federal 
8.666/1993), que mutuamente acordam e aceitam as cláusulas abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato serviços de confecção de materiais gráficos para 
atender as necessidades desta Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, 
conforme as condições, especificações técnicas e demais exigências previstas no 
respectivo Edital, Ata de Registro de Preços e Termo de Referência. 

7.1.6 Não veicular publicidade acerca do objeto contratado, salvo se houver prévia 
autorização do Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante;
7.1.7 Atentar para as normas de segurança nas dependências da casa legislativa, 
devendo apresentar seus técnicos devidamente identificados por meio de crachás e/ou 
uniformizados;
7.1.8 A fiscalização ou o acompanhamento dos serviços por parte do Câmara Municipal 
de São Gonçalo do Amarante, não excluem ou reduzem a responsabilidade da 
Contratada;
7.1.9 Entregar a nota fiscal juntamente com o material produzido, sob pena das 
penalidades previstas no contrato e em lei;
7.1.10 Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
7.1.11  Manter-se, durante vigência da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, conforme art. 55, inciso XIII da Lei 8.666/93 e Termo de 
Referência;
7.1.12 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, atendendo de imediato às reclamações;
7.1.13 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 
interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução contratual devendo orientar seus empregados nesse sentido;
7.1.14 Indicar formalmente preposto visando a estabelecer contatos com o 
representante da CONTRATANTE.
7.1.15 Arcar com todos os ônus trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contrato com referência aos 
encargos trabalhista, fiscais e comerciais não transferem à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
7.1.16 Cumprir fielmente as cláusulas contidos neste Termo, sob pena de sanções 
cabíveis ao respectivo descumprimento.
7.2. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá ao CONTRATANTE:
7.2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a 
fiel execução do contrato;
7.2.2. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
entrega dos materiais;
7.2.3. Receber o objeto (provisoriamente e em definitivo);
7.2.4. Solicitar o reparo, a correção ou a substituição dos materiais que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, bem como rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria 
entregue fora da especificação ou com problemas técnicos;
7.2.5. Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela Contratada, devidamente 
identificados, aos locais onde devam executar os serviços, tomando todas as 
providências necessárias;
7.2.6. Efetuar os pagamentos à Contrata da conforme previsto no Termo;
7.2.7 Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao 
material solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços.
7.2.8 A CONTRATANTE se reserva o direito de acompanhar e fiscalizar o objeto deste 
contrato através de um representante da administração, especialmente designado, a 
quem caberá registrar em livro ou documento próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, por meio de Gestor e Fiscal de 
contrato: GESTOR – Susy Maria Cabral Silva, Matrícula 4171; FISCAL – Andreza dos 
Santos de Melo, Matrícula 6327.
7.2.9 Enviar em tempo hábil, conforme cláusula 5 do Termo de Referência, arquivo 
contendo as informações e layout do material solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
8.1 – A contratante poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, 
independentemente de qualquer interposição judicial ou extrajudicial e do pagamento 
de qualquer indenização pelos seguintes motivos: 
a) o não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláusulas contratuais, 
especificações, modo e prazos estabelecidos; 
b) a subcontratação total ou parcial dos serviços e cessão total ou parcial, exceto com 
anuência prévia da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante; 
c) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
d) o atraso injustificado no início do serviço; 
e) a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação; 
f) o desentendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do§1º do art. 
67 da Lei nº 8.666; 
h) a decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) a dissolução da sociedade; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;
l) Razões de interesse público; 
8.2 – Decretada à rescisão contratual, a CONTRATADA, ficará sujeita a aplicação das 
sanções previstas no estatuto das licitações públicas.
 8.3 – Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações ou prazos, 
acarretará a CONTRATADA, as seguintes consequências, sem prejuízo de quaisquer 
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7.2.2. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
entrega dos materiais;
7.2.3. Receber o objeto (provisoriamente e em definitivo);
7.2.4. Solicitar o reparo, a correção ou a substituição dos materiais que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, bem como rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria 
entregue fora da especificação ou com problemas técnicos;
7.2.5. Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela Contratada, devidamente 
identificados, aos locais onde devam executar os serviços, tomando todas as 
providências necessárias;
7.2.6. Efetuar os pagamentos à Contrata da conforme previsto no Termo;
7.2.7 Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao 
material solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços.
7.2.8 A CONTRATANTE se reserva o direito de acompanhar e fiscalizar o objeto deste 
contrato através de um representante da administração, especialmente designado, a 
quem caberá registrar em livro ou documento próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, por meio de Gestor e Fiscal de 
contrato: GESTOR – Susy Maria Cabral Silva, Matrícula 4171; FISCAL – Andreza dos 
Santos de Melo, Matrícula 6327.
7.2.9 Enviar em tempo hábil, conforme cláusula 5 do Termo de Referência, arquivo 
contendo as informações e layout do material solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
8.1 – A contratante poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, 
independentemente de qualquer interposição judicial ou extrajudicial e do pagamento 
de qualquer indenização pelos seguintes motivos: 
a) o não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláusulas contratuais, 
especificações, modo e prazos estabelecidos; 
b) a subcontratação total ou parcial dos serviços e cessão total ou parcial, exceto com 
anuência prévia da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante; 
c) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
d) o atraso injustificado no início do serviço; 
e) a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação; 
f) o desentendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do§1º do art. 
67 da Lei nº 8.666; 
h) a decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) a dissolução da sociedade; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;
l) Razões de interesse público; 
8.2 – Decretada à rescisão contratual, a CONTRATADA, ficará sujeita a aplicação das 
sanções previstas no estatuto das licitações públicas.
 8.3 – Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações ou prazos, 
acarretará a CONTRATADA, as seguintes consequências, sem prejuízo de quaisquer 
sanções previstas: a) Suspensão imediata, dos trabalhos no estado em que se 
encontram; 
b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados a 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante – RN. 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 
9.1. No caso de atraso injustificado, assim consideradas a inexecução parcial ou a 
inexecução total do objeto, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) Advertência para os casos de atraso do fornecimento não superior a 5 (cinco) dias e 
não apresentação das provas de regularidades fiscais no momento da entrega da Nota 
Fiscal
b) Multa de:
b-1) 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, sobre o valor adjudicado, caso o 
descumprimento dos prazos contratuais for superior a 5 (cinco) dias até o limite de 15 
(quinze) dias mais advertência.
b-2) 5,0% (cinco por cento) do valor adjudicado, caso o atraso de fornecimento seja 
superior a 15 (quinze) dias ou ocorra a inexecução parcial do objeto mais advertência.
b-3) 10,0% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, rescisão contratual e suspensão 
temporária do direito de participar de licitação promovida pela Câmara pelo prazo 1 
(um) ano, em caso de inexecução total da obrigação assumida.
c) Rescisão contratual caso a não observância do disposto no Art. 55, inciso XIII da Lei 
8.666/93 e cláusula 7.1.11 deste documento perdurarem por 4 meses seguidos.
9.3. Se qualquer um dos motivos ocorrer, comprovado impedimento ou reconhecida 
força maior, devidamente justificado e aceito pelo Contratante, a Contratada ficará 
isenta das penalidades supramencionadas.
9.4. A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao Contratante, no prazo máximo 
de quinze (15) dias corridos contados do recebimento da notificação; ou descontada 
dos pagamentos devidos.
9.5. As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de 
advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Câmara Municipal.
9.6. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. 109 da 
Lei nº.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO DO CONTRATO 
Este contrato foi formalizado com base no Pregão Presencial 001/2022, estando 
subordinado aos ditames da Lei nº 10.520/2002 e de forma subsidiária, à disciplina da 
Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, estendendo-se a 
vigência por 224 dias consecutivos, até 31 de dezembro de 2023 podendo ser 
prorrogado nos moldes da Lei 8.666/93, caso haja interesse das partes;
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela prestação dos serviços ora contratados, será paga a importância de R$18.755,98 
(dezoito mil setecentos e cinquenta e cinco reais noventa e oito centavos), conforme 
relação de itens registros em anexo a este termo.  O pagamento será realizado nos 
termos contidos na ata de registro de preços (anexo III do Edital).
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
5.1 O contrato poderá ser alterado unilateralmente no caso de necessária modificação 
do valor contratual em decorrência do acréscimo ou diminuição quantitativa do seu 
objeto, até o limite de 25%.
5.2 O contrato poderá ser alterado por acordo das partes para restabelecer a relação 
das partes, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos, conforme subitem 14.5 da 
cláusula 14 do Edital.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes 
recursos consignados no Orçamento da Câmara Municipal para o exercício 2023.
Unidade Orçamentária: 01.001 – Câmara Municipal 
Projeto Atividade: 20007 – Manutenção das Atividades da Câmara
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ
Fonte de Recursos: 150000000 – Recursos Não Vinculados a Impostos
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá à CONTRATADA:
7.1.1 Efetuar a entrega dos materiais observando o prazo estipulado, as 
especificações e demais condições previstas no Termo de Referência, respondendo 
pela qualidade dos produtos oferecidos, que deverão ser compatíveis com as 
finalidades a que se destinam.
7.1.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia 
e expressa anuência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante;
7.1.3 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou que não atenda às 
especificações exigidas;
7.1.4 Responder pelos danos causados diretamente a Câmara ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado;
7.1.5 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas 
dependências da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante;
7.1.6 Não veicular publicidade acerca do objeto contratado, salvo se houver prévia 
autorização do Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante;
7.1.7 Atentar para as normas de segurança nas dependências da casa legislativa, 
devendo apresentar seus técnicos devidamente identificados por meio de crachás e/ou 
uniformizados;
7.1.8 A fiscalização ou o acompanhamento dos serviços por parte do Câmara Municipal 
de São Gonçalo do Amarante, não excluem ou reduzem a responsabilidade da 
Contratada;
7.1.9 Entregar a nota fiscal juntamente com o material produzido, sob pena das 
penalidades previstas no contrato e em lei;
7.1.10 Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
7.1.11  Manter-se, durante vigência da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, conforme art. 55, inciso XIII da Lei 8.666/93 e Termo de 
Referência;
7.1.12 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, atendendo de imediato às reclamações;
7.1.13 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 
interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução contratual devendo orientar seus empregados nesse sentido;
7.1.14 Indicar formalmente preposto visando a estabelecer contatos com o 
representante da CONTRATANTE.
7.1.15 Arcar com todos os ônus trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contrato com referência aos 
encargos trabalhista, fiscais e comerciais não transferem à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
7.1.16 Cumprir fielmente as cláusulas contidos neste Termo, sob pena de sanções 
cabíveis ao respectivo descumprimento.
7.2. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá ao CONTRATANTE:
7.2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a 
fiel execução do contrato;
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7.1.1 Efetuar a entrega dos materiais observando o prazo estipulado, as 
especificações e demais condições previstas no Termo de Referência, respondendo 
pela qualidade dos produtos oferecidos, que deverão ser compatíveis com as 
finalidades a que se destinam.
7.1.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia 
e expressa anuência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante;
7.1.3 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou que não atenda às 
especificações exigidas;
7.1.4 Responder pelos danos causados diretamente a Câmara ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado;
7.1.5 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas 
dependências da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante;
7.1.6 Não veicular publicidade acerca do objeto contratado, salvo se houver prévia 
autorização do Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante;
7.1.7 Atentar para as normas de segurança nas dependências da casa legislativa, 
devendo apresentar seus técnicos devidamente identificados por meio de crachás e/ou 
uniformizados;
7.1.8 A fiscalização ou o acompanhamento dos serviços por parte do Câmara Municipal 
de São Gonçalo do Amarante, não excluem ou reduzem a responsabilidade da 
Contratada;
7.1.9 Entregar a nota fiscal juntamente com o material produzido, sob pena das 
penalidades previstas no contrato e em lei;
7.1.10 Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
7.1.11  Manter-se, durante vigência da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, conforme art. 55, inciso XIII da Lei 8.666/93 e Termo de 
Referência;
7.1.12 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, atendendo de imediato às reclamações;
7.1.13 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de 
interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução contratual devendo orientar seus empregados nesse sentido;
7.1.14 Indicar formalmente preposto visando a estabelecer contatos com o 
representante da CONTRATANTE.
7.1.15 Arcar com todos os ônus trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contrato com referência aos 
encargos trabalhista, fiscais e comerciais não transferem à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
7.1.16 Cumprir fielmente as cláusulas contidos neste Termo, sob pena de sanções 
cabíveis ao respectivo descumprimento.
7.2. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá ao CONTRATANTE:
7.2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a 
fiel execução do contrato;
7.2.2. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
entrega dos materiais;
7.2.3. Receber o objeto (provisoriamente e em definitivo);
7.2.4. Solicitar o reparo, a correção ou a substituição dos materiais que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, bem como rejeitar, no todo ou em parte, a mercadoria 
entregue fora da especificação ou com problemas técnicos;
7.2.5. Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela Contratada, devidamente 
identificados, aos locais onde devam executar os serviços, tomando todas as 
providências necessárias;
7.2.6. Efetuar os pagamentos à Contrata da conforme previsto no Termo;
7.2.7 Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao 
material solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços.
7.2.8 A CONTRATANTE se reserva o direito de acompanhar e fiscalizar o objeto deste 
contrato através de um representante da administração, especialmente designado, a 
quem caberá registrar em livro ou documento próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, por meio de Gestor e Fiscal de 
contrato: GESTOR – Susy Maria Cabral Silva, Matrícula 4171; FISCAL – Andreza dos 
Santos de Melo, Matrícula 6327.
7.2.9 Enviar em tempo hábil, conforme cláusula 5 do Termo de Referência, arquivo 
contendo as informações e layout do material solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
8.1 – A contratante poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, 
independentemente de qualquer interposição judicial ou extrajudicial e do pagamento 
de qualquer indenização pelos seguintes motivos: 
a) o não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláusulas contratuais, 
especificações, modo e prazos estabelecidos; 
b) a subcontratação total ou parcial dos serviços e cessão total ou parcial, exceto com 
anuência prévia da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante; 
c) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
d) o atraso injustificado no início do serviço; 
e) a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação; 

8.666, de 21/06/1993, observados os prazos ali fixados.
CLÁUSULA DECIMA – DO FORO: 
10.1 Para dirimir as questões decorrentes deste Contrato as partes elegem o Foro de 
São Gonçalo do Amarante/RN, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
E por estarem de pleno acordo foi lavrado o presente Termo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só efeito, que as partes contratantes assinam na presença das 
testemunhas abaixo. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de maio de 2023
Geraldo Veríssimo de Oliveira

Vereador Presidente
Rivaldo César Lucena Soares

LM SERVGRAFICA E COPIADORA LDTA

*Republicado por incorreção

*CONTRATO Nº 009

T E R M O  D E  C O N T R AT O  D E  E M P R E S A PA R A 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
MATERIAIS GRÁFICOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
E MAXIMIDIA COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI, NA FORMA 
ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, onde de um lado a Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 09.427.998/0001-80, com sede na Praça Senador Dinarte Mariz, 202, Centro, 
São Gonçalo do Amarante/ RN, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Sr. vereador Geraldo Veríssimo de Oliveira, brasileiro, casado, 
capaz, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.240.094-34 e RG nº 501.288 - ITEP/RN, 
residente e domicilia na Rua Geraldo Veríssimo, nº 67, Jardim Lola, São Gonçalo do 
Amarante/RN, e de outro lado, como CONTRATADO a empresa MAXIMIDIA 
COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI, representado pelo Sr. Maximiliano Fernandes de 
Oliveira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 874.826.814-34 e RG nº 
02386072088 DETRAN/RN, residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora da 
Conceição, decidiram as partes contratantes assinarem o presente contrato nº 009, o 
qual será regido pelas cláusulas a seguir e demais ditames da Lei Geral de Licitações e 
Contrato (Lei Federal 8.666/1993), que mutuamente acordam e aceitam as cláusulas 
abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato serviços de confecção de materiais gráficos para 
atender as necessidades desta Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, 
conforme as condições, especificações técnicas e demais exigências previstas no 
respectivo Edital, Ata de Registro de Preços e Termo de Referência. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO DO CONTRATO 
Este contrato foi formalizado com base no Pregão Presencial 001/2022, estando 
subordinado aos ditames da Lei nº 10.520/2002 e de forma subsidiária, à disciplina da 
Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, estendendo-se a 
vigência por 224 dias consecutivos, até 31 de dezembro de 2023 podendo ser 
prorrogado nos moldes da Lei 8.666/93, caso haja interesse das partes;
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela prestação dos serviços ora contratados, será paga a importância de R$2.300,00 
(dois mil trezentos), conforme relação de itens registros em anexo a este termo.  O 
pagamento será realizado nos termos contidos na ata de registro de preços (anexo III 
do Edital).
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
5.1 O contrato poderá ser alterado unilateralmente no caso de necessária modificação 
do valor contratual em decorrência do acréscimo ou diminuição quantitativa do seu 
objeto, até o limite de 25%.
5.2 O contrato poderá ser alterado por acordo das partes para restabelecer a relação 
das partes, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos, conforme subitem 14.5 da 
cláusula 14 do Edital.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes 
recursos consignados no Orçamento da Câmara Municipal para o exercício 2023.
Unidade Orçamentária: 01.001 – Câmara Municipal 
Projeto Atividade: 20007 – Manutenção das Atividades da Câmara
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ
Fonte de Recursos: 150000000 – Recursos Não Vinculados a Impostos
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá à CONTRATADA:
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f) o desentendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do§1º do art. 
67 da Lei nº 8.666; 
h) a decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) a dissolução da sociedade; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;
l) Razões de interesse público; 
8.2 – Decretada à rescisão contratual, a CONTRATADA, ficará sujeita a aplicação das 
sanções previstas no estatuto das licitações públicas.
 8.3 – Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações ou prazos, 
acarretará a CONTRATADA, as seguintes consequências, sem prejuízo de quaisquer 
sanções previstas: a) Suspensão imediata, dos trabalhos no estado em que se 
encontram; 
b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados a 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante – RN. 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 
9.1. No caso de atraso injustificado, assim consideradas a inexecução parcial ou a 
inexecução total do objeto, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) Advertência para os casos de atraso do fornecimento não superior a 5 (cinco) dias e 
não apresentação das provas de regularidades fiscais no momento da entrega da Nota 
Fiscal
b) Multa de:
b-1) 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, sobre o valor adjudicado, caso o 
descumprimento dos prazos contratuais for superior a 5 (cinco) dias até o limite de 15 
(quinze) dias mais advertência.
b-2) 5,0% (cinco por cento) do valor adjudicado, caso o atraso de fornecimento seja 
superior a 15 (quinze) dias ou ocorra a inexecução parcial do objeto mais advertência.
b-3) 10,0% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, rescisão contratual e suspensão 
temporária do direito de participar de licitação promovida pela Câmara pelo prazo 1 
(um) ano, em caso de inexecução total da obrigação assumida.
c) Rescisão contratual caso a não observância do disposto no Art. 55, inciso XIII da Lei 
8.666/93 e cláusula 7.1.11 deste documento perdurarem por 4 meses seguidos.
9.3. Se qualquer um dos motivos ocorrer, comprovado impedimento ou reconhecida 
força maior, devidamente justificado e aceito pelo Contratante, a Contratada ficará 
isenta das penalidades supramencionadas.
9.4. A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao Contratante, no prazo máximo 
de quinze (15) dias corridos contados do recebimento da notificação; ou descontada 
dos pagamentos devidos.
9.5. As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de 
advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Câmara Municipal.
9.6. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. 109 da 
Lei nº.
8.666, de 21/06/1993, observados os prazos ali fixados.
CLÁUSULA DECIMA – DO FORO: 
10.1 Para dirimir as questões decorrentes deste Contrato as partes elegem o Foro de 
São Gonçalo do Amarante/RN, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
E por estarem de pleno acordo foi lavrado o presente Termo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só efeito, que as partes contratantes assinam na presença das 
testemunhas abaixo. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de maio de 2023
Geraldo Veríssimo de Oliveira

Vereador Presidente
Maximiliano Fernandes de Oliveira

MAXIMIDIA COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI

*Republicação por Incorreção
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